
 
CÂMARA TÉCNICA DE ASSUNTOS LEGAIS E INSTITUCIONAIS 

 

 
MOÇÃO Nº 001, DE 05 DE MAIO DE 2009 

 

 

Recomenda sobre os procedimentos de outorga 

de recursos hídricos e sua relação com o 

licenciamento ambiental. 

 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - CERH, no uso de suas 

atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei n° 6.381, de 25 de julho de 

2001, regulamentada pelo Decreto n° 2.070, de 20 de fevereiro de 2006;  

 

Considerando a necessidade de definir procedimentos a serem adotados para a 

emissão de Outorga Prévia e a Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos;  

 

RESOLVE: 

 

Recomendar a Secretaria de Estado de Meio Ambiente (SEMA) que a definição de 

procedimentos a serem adotados para a emissão de Outorga Prévia e Outorga de 

Direito de Uso de Recursos Hídricos seja efetivada no âmbito interno da SEMA. E que 

não haja a subordinação e vinculação entre a emissão da Outorga Prévia e a Outorga 

de Direito de Uso de Recursos Hídricos e o Licenciamento Ambiental. A integração 

entre os instrumentos da Política Estadual de Recursos Hídricos e da Política Estadual 

de Meio Ambiente deverá ocorrer em termos da definição de procedimentos de 

comunicação interna dentro da SEMA. 

 


